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          ESTADO DE MATO GROSSO

         PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

    Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT

   CNPJ- 01.321.850/0001-54


PARECER JURIDICO

Adesão a Ata de Registro de Preço e posterior contrato dentro das normatizações e legislação pertinente, ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2022/PMM, ORIGINADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2022, PREGÃO ELETRONICO Nº. 009/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Matupá/MT.

Em observância ao disposto no DECRETO Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018, informamos a V. Sª., nosso interesse em aderir a ata de registro de Preços acima mencionada, para aquisição de uma unidade do item 01 da referida ata.

Solicitamos adesão para aquisição de 1 (uma) unidade do item 01 DA ATA DE REGISTRO   Nº 037/2022.

OBJETO – AQUISIÇÃO DE VEICULO NOVO, MARCA FIAT- MODELO MOBI 1.0 - 0 km ANO E MODELO 2022 VEICULO DE PASSEIO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPACIDADE PARA CINCO PASSAGEIROS, COR BRANCA, ZERO KM, ANO/MODELO VIGENTE OU SUPERIOR, 04 PORTAS, POTENCIA IGUAL OU SUPERIOR A 65CV, CAMBIO MANUAL, DIREÇÃO HIDRÁULICA, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVAMENTO ELÉTRICO DAS PORTAS, FREIOS ABS, AIRBAG, MOTOR 1.0, BICOMBUSTÍVEL (ETANOL OU GASOLINA), RODA/PNEUS ARO MÍNIMO R14, COM AR CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA E GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE) MESES. DEMAIS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE USO OBRIGATÓRIO E EXIGIDOS POR LEIS, PORTARIAS E RESOLUÇÕES DO CONTRAN, DETRAN, DENATRAN E DEMAIS ÓRGÃOS REGULADORES DO SETOR. DEVIDAMENTE DOCUMENTADO, LICENCIADO.
VALOR UNITÁRIO R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais)

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR para o item 01 – R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais).

EMPRESA FORNECEDORA: ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ: 28.258.221/0001-83
GESTORA ADERENTE (CARONA): Secretaria Municipal de Saúde. 
Trata-se de consulta realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, notadamente acerca do regular atendimento aos preceitos e exigências normativas na ADESÃO - PROCESSO DE CARONA por intermédio de Procedimento Licitatório na modalidade Pregão Presencial, devidamente autorizado pela consulente, o qual apresenta como objeto da Adesão a Aquisição de dois veículos tipo Uno, conforme demonstrado acima.
Desta forma, e em atenção ao dispositivo previsto no artigo 38, inciso VI da Lei 8.666/93, alterada e consolidada, manifestamos parecer jurídico pertinente ao assunto nos termos que seguem: A presente aquisição visa atender às necessidades do Departamento de Atenção Básica.  Os Programas de Saúde da Família (PSF) visam o trabalho na lógica da Promoção da Saúde, almejando a integralidade da assistência ao usuário como sujeito integrado à família, ao domicílio e à comunidade. Entre outros aspectos, para o alcance deste trabalho, é necessária a vinculação dos profissionais e dos serviços com a comunidade, e a perspectiva de promoção de ações intersetoriais. Os PSF´s  agem ainda como possível objeto de Educação em Saúde e tem como papel central uma prática educativa voltada para a Promoção da Saúde, com um conjunto de atividades orientadas a propiciar o melhoramento de condições de bem-estar e acesso a bens e a serviços sociais. A fim de garantir o acesso à saúde de qualidade e com uma melhor resolução, o município de Apiacás pretende com esse processo licitatório realizar a aquisição de 01 veículo para atender esse departamento.

No intuito de acelerar a aquisição em questão, foram realizadas consultas em empresas do ramo, conforme orçamentos em anexo, verificando-se que os valores propostos são superiores ao valor registrado na ARP em questão, ficando demonstrada que a aquisição através de adesão ao registro de preços realizado pela Prefeitura Municipal de Matupá/MT.,  é vantajosa para a administração, gerando economia para a Administração e, diante disto, Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, fator que propicia segurança de que o equipamento adquirido atenderá a demanda de nosso município, além de proporcionar presteza, celeridade e pronto atendimento à demanda dessa Instituição.
VANTAJOSIDADE: Demonstramos claramente as vantagens obtidas com a aquisição por meio da adesão da Ata de Registro da Prefeitura Municipal de Apiacás. Foi feita pesquisa de mercado com atas de registro de preço de outros entes públicos, onde fica claramente demonstrado que comprando o equipamento contemplado na Ata de Registro de preços a qual temos a intenção de aderir, o município de Apiacás estará pagando um valor abaixo dos valores orçados. Com esta adesão verifica-se que alcançaremos grande economia e celeridade.

 Trata-se, pois, da figura do "carona", largamente utilizado nos dias atuais, que propicia uma maior celeridade e um melhor aproveitamento dos recursos públicos, eis que reduz o custo e o tempo nas contratações, sem prescindir da realização de procedimento licitatório prévio. É cediço que para a validade e eficácia da extensão da ata de registro de preços aos órgãos não participantes é necessário o preenchimento de uma série de requisitos, a saber:
1- Existência de licitação anterior, em decorrência da qual foi celebrada ata de registro de preços; 
2- Interesse do órgão aderente em utilizar a ata celebrada; 
3- Avaliação em processo próprio de que os preços e condições da ata de registro são vantajosos (fato que pode ser revelado através de simples pesquisa); 
4- Prévia consulta e anuência do órgão gerenciador sobre autilização da ata; 
5- Indicação pelo órgão gerenciador dos possíveis fornecedores; 6- Consulta e aceitação pelo fornecedor da contratação pretendida, mantidas as mesmas condições do registro. 
Com efeito, todos estes requisitos estão evidenciados de modo cristalino na normatização municipal, e são indispensáveis a qualquer In casu, em análise panorâmica dos autos administrativos, constata-se a observância destes ditames orientadores em todo o procedimento realizado, inexistindo vícios ou nulidades que pudessem macular o feito em seu modus operandi, transcorrendo o referido processo de forma aparentemente regular e em conformidade ao regulamentarmente exigido. 
Observados os adequados procedimentos administrativos, não há objeção jurídica a ser apontada no procedimento de ADESÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2022/PMM, ORIGINADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2022, PREGÃO ELETRONICO Nº. 009/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Matupá/MT.

 Registrando os preços da empresa ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ: 28.258.221/0001-83, com sede na Rua DIRSON JOSE MARTINI 1844, no município de Sinop/MT, CEP: 78.557-138, a qual foi declarada vencedora, beneficiária do registro e pretensa contratada.
Este é o Parecer, salvo melhor juízo

Apiacás MT.,  18 de julho de 2022.
Dionir Adriano Contreira
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